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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

COMISSÃO GERAL DE ESTÁGIO CURRICULAR - COGEC

TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO

          CURRICULAR OBRIGATÓRIO NA CONCEDENTE


Pelo presente instrumento, firmado nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Resolução nº 05/2010/CONEP, (o)a    (nome da empresa)   , CNPJ Nº _________________adiante designada CONCEDENTE, neste termo  representado(a) pelo(a)                (representante legal da empresa)         , CPF n° _______________, Documento de Identidade n° ______________, expedido pelo(a) _______ e o(a) aluno(a) ___________________________, (nacionalidade)         ,Data de Nascimento____/____/____, CPF nº ________________, Documento de Identidade n° ____________, expedida pelo(a) ________, em ____________, residente à                         (endereço)                        , telefone:            , matrícula na UFS n° _____________, do Curso de___________________________, matriculado no         (nome do estágio)         , sob a orientação do professor (a) ______________________ desta Universidade, doravante denominado ESTAGIÁRIO(A), com a interveniência da Universidade Federal de Sergipe, através da Pró-Reitoria de Graduação representada pelo Prof. Dr. Paulo Heimar Souto, CPF nº 340.110.725-91, C.I. nº 5284497-4 – SSP/RJ, firmam livremente este Termo de Compromisso, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


O estágio curricular obrigatório tem como objetivo propiciar ao(à) ESTAGIÁRIO(A) oportunidade de integrar teoria e prática, possibilitando-lhe aperfeiçoamento técnico, científico, social e cultural e a complementação dos créditos obrigatórios do curso.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO


O estágio curricular obrigatório terá a duração de _____ meses contados a partir da data de assinatura deste termo, com início em ___________ e término em _____________, podendo ser renovado quando houver interesse das partes.


§1º O estágio cessará automaticamente nas seguintes situações:

I. cancelamento ou trancamento da matrícula do(a) ESTAGIÁRIO(A) na UFS;

II. transferência do(a) ESTAGIÁRIO(A) para outra IES; 

III. colação de grau ou interrupção do curso pelo(a) ESTAGIÁRIO(A);

IV. abandono caracterizado por ausência não justificada do(a) ESTAGIÁRIO(A) durante 08 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 01 (um) mês;

V. término do compromisso;

VI. pedido do(a) ESTAGIÁRIO(A);

VII. conveniência da CONCEDENTE, inclusive se comprovado rendimento insatisfatório do(a) ESTAGIÁRIO(A) em relação ao plano de estágio previamente aprovado;

VIII. descumprimento, por parte do(a) ESTAGIÁRIO(A), das condições do presente termo de compromisso;

IX. comportamento funcional ou social inadequado do(a) ESTAGIÁRIO(A).


§2º No caso de suspensão do estágio por iniciativa da CONCEDENTE ou do(a) ESTAGIÁRIO(A), o Supervisor Técnico fica obrigado a comunicar imediatamente e oficialmente esta ocorrência ao Supervisor Pedagógico  do curso ao qual o estagiário está vinculado, cabendo a este último informar à Comissão Geral de Estágio Curricular – COGEC/UFS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

O(a) ESTAGIÁRIO(A) compromete-se a cumprir uma jornada de --------- horas semanais, junto a(o)-------------------------------------, compatibilizando-se o seu horário escolar com o horário da CONCEDENTE onde o estagiário desenvolverá suas atividades.

CLÁUSULA QUARTA – DO VÍNCULO COM A CONCEDENTE

O Termo de Compromisso de Estágio Curricular, tem por finalidade particularizar a relação jurídica especial existente entre o (a) ESTAGIÁRIO(A), a Universidade Federal de Sergipe e a CONCEDENTE, caracterizando a inexistência do vínculo empregatício, nos termos do  Art. 3º do Lei nº11.788,de 25/09/2008 com a CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO SEGURO

Na vigência do presente Termo, o(a) estagiário(a) estará incluído(a) na Cobertura do Seguro Contra Acidentes Pessoais, proporcionado pela Apólice nº --------- sob a responsabilidade da Universidade Federal de Sergipe, conforme certificado de Seguro fornecido ao (a) Estagiário(a).

CLÁUSULA SEXTA – DAS ATRIBUIÇÕES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE


No desenvolvimento do Estágio Curricular Obrigatório ora compromissado caberá à Universidade Federal de Sergipe:

I. proporcionar ao (a) estagiário(a) atividade de aprendizagem social, profissional e cultural, cabíveis com o contexto profissional do curso;

II. o acompanhamento, a supervisão e avaliação do(a) ESTAGIÁRIO(A)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO


Compete a(o) ESTAGIÁRIO(A):

I. elaborar e desenvolver, sob a orientação do Supervisor Pedagógico e/ou do Supervisor Técnico, o plano de estágio curricular obrigatório;

II. cumprir as normas disciplinares  do campo de estágio e manter sigilo com relação às informações às quais tiver acesso;

III. participar, quando solicitado, das reuniões promovidas pelo Supervisor Pedagógico, pelo Supervisor Técnico e/ou pela Comissão de Estágio;

IV. apresentar relatório final do estágio curricular obrigatório, seguindo o modelo definido pelo Colegiado de Curso;

V. submeter-se aos processos de avaliação;

VI. apresentar conduta ética;

VII. ser freqüente e assíduo às atividades do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONCEDENTE

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

          III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

         IV - Oferecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio;

         V – manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata a Cláusula 5ª poderá, alternativamente, ser assumida pela CONCEDENTE. 

CLÁUSULA NONA – DA FREQÜÊNCIA


O Supervisor Técnico, responsável pelo ESTAGIÁRIO, enviará mensalmente, até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente, ao Supervisor Pedagógico, a ficha de freqüência. 

E por assim declararem as presentes cláusulas, e devidamente responsabilizados por seus termos, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor.

Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos,

 ___ de ___________ de _____

(Mesma data de início do estágio indicada na 1ª fl. do Termo)
__________________________                               ___________________________

 Ass. da Concedente do estágio                                       Pró-Reitor de Graduação/UFS                   

         (com carimbo)
__________________________                               ___________________________

                 Estagiário                                                     Orientador Pedagógico/UFS

                                                                                     (com carimbo ou conforme R.G.)

Deape-Cogec-Termo de Compromisso-de Estágio Curricular Obrigatório na Concedente


